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CAMARA MUNIC!PA DE CARIACICA 

ESTADO DO ESPIR!TO SANTO 

C~MARA MUNlCIPAL DE CARlA ICA 
EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 023 1Publicado no Diário Oficial 

de 03 de junho de 201s. Eletrônico em ,03 /,0G .! .... j~ 
www.es.cariacica.camara.dio. 

Altera a redação do inciso XVII, do 
artigo 90 da Lei Orgânica Municipal. 

A Mesa da Câmara Municipal de Cariacica, no uso das 

atribuições que confere o inciso X do art . 30 e o .§ 2° do art. 

45 da Lei Orgânica Municipal, 

PROMULGA: 

Art. 1° O inciso XVII do artigo 90 da Lei Orgânica Municipal -
LOM passa a vigorar com a seguinte redação : 

Art. 90 . Ao Prefeito compete , privativamente: 

I - . . . .. . . ........... . 

XVII - encaminhar ao Tribunal de Contas do Estado, 
até o dia 30 de abril de cada ano, a sua prestação 
de contas e a da Mesa da Câmara, bem como os 
balanços do exercicio findo; 

2° Esta Emenda à Lei Orgânica do Municipio de Cariacica 

entrai em vigor na data de sua publicação . 

Plenário Vicente Santório fantini, 03 de junho de 2015. 

WELINGTON SILVA 
1° Secretário 

Proc . ~1· 35!'./2014 

LUCAS (J 
ROBS7sCHAEFFER 

2° Secretário 
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EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 023, 
03 de junho de 2015. 

Altera a redação do inciso XVII, do artigo 90 da Lei 
Orgânica Municipal. 

A Mesa da Câmara Municipal de Cariacica, no uso das atribuições que confere o Inciso X do art. 30 e o § 2° do art. 45 da Lei 
{ " · ·,.. Orgânica Municipal, 

PROMULGA: 

Art. 1º O Inciso XVII do artigo 90 da Lei Orgânica Municipal - LOM passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 90. Ao Prefeito compete, privativamente: 

I · .................. . 

XVII - encaminhar ao Tribunal de Contas do Estado, até o dia 30 de abril de cada ano, a sua prestação de 
contas e a da Mesa da Càmara, bem como os balanços do exercício findo; 

Art. 2º Esta Emenda à Lei Orgânica do Município de Cariacica entra em vigor na data de sua publicação. 

ICP 
BrasH 

~ •• :.:;:!,:,.' 

Plenário Vicente Santório Fantini, 03 de junho de 2015. 

ÃNGELO CÉSAR LUCAS 
Presidente 

WELINGTON SILVA 
1° Secretário 

ROBSON SCHAEFFER 
2° Secretário 
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